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Rua Padre Reis, Nº. 84, Centro. CEP 36.330-000 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 36/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 10/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 04/2026 

O MUNICIPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, com sede na rua Padre Reis, 84, centro 

nesta cidade, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.557.546/0001-03, neste ato representado pelo o 

Prefeito Municipal Senhor Sidinei Resende Paiva, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 

05.340.639/0001-30, com  sede na Rua Alameda Rio Negro, 585, sala 23, Edifício Jacari – 

Alphaville Centro Industrial e Empresarial, Cidade/UF: Barueri-SP, CEP: 06454-000, neste ato 

representado por outorgado público, Sra. Renata Nunes Ferreira, inscrita no CPF sob o n.º 

371.237.288-40 e RG nº: 48.537.010-4, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, 

tendo em vista o que consta no Processo Licitatório N.º 10/2026, e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico  N.º 04/2026, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas.: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a implantação, operação e gerenciamento de sistema 

informatizado de cartões de abastecimento, com cobrança de taxa administrativa, por meio de ampla 

rede credenciada, visando ao fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol e diesel), óleos 

lubrificantes e filtros automotivos (óleo e ar), destinados ao abastecimento e à manutenção da frota 

de veículos da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves/MG. 

 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1. O Termo de Referência; 

1.2. O Edital da Licitação; 
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1.3. A Proposta do contratado; 

1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência do contrato é  de 12 (doze) meses a contados da assinatura do 

contrato. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, conforme dispositivos da Lei 14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Devido à própria natureza do objeto, será considerado o local de entrega 

a sede da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves/MG, sito à Rua Padre Reis, nº 84, Centro, 

Coronel Xavier Chaves/MG, CEP: 36.330-00, para onde serão encaminhados os cartões de 

abastecimento. Contudo, há de se considerar que para a previsão esperada na proposta apresentada, 

o licitante deve apresentar um plano que abranja a área de atuação do Município de Coronel Xavier 

Chaves/MG, com ampla rede credenciada de postos de combustíveis. Quanto aos combustíveis, o 

fornecimento e entrega se dará sob demanda, assegurando saldo mensal nos cartões de 

abastecimento, cujo modelo a ser empregado para o abastecimento será de autogestão, através do 

uso de cartão com microchip, ou qualquer outra tecnologia pertinente. O prazo de entrega dos cartões 

para abastecimento se dará em até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO OBJETO. 

3.1.  O valor total da contratação é de R$ 948.153,60 (novecentos e quarenta e oito 

mil, cento e cinquenta e três reais e sessenta centavos), conforme discriminado abaixo: 

 ITEM DESCRIÇÃO TAXA ADMINISTRATIVA 

1 Taxa Administrativa - 

Implantação, operação e 

-4,42% 
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gerenciamento de sistema 

informatizado de cartões de 

abastecimento em rede 

credenciada 

 

Valor total global estimado (R$992.000,00) + taxa administrativa referência (-4,4200%): R$ 

948.153,60 (novecentos e quarenta e oito mil, cento e cinquenta e três reais e sessenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e  indiretas 

decorrentes da entrega do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

4.2. Com base no § 1º, do Art. 31 da Lei nº 8.212/91, fica ressalvado o direito regressivo 

do CONTRATANTE contra o executor do serviço e, ainda, admitida a retenção das obrigações 

previdenciárias decorrentes do presente contrato. 

4.3. A empresa deverá emitir a nota fiscal eletrônica/fatura, devendo constar, 

obrigatoriamente, número do empenho, número do contrato administrativo, número da licitação, 

número do pagamento e demais dados que a CONTRATANTE entender necessários. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo  de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou  de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

5.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotação orçamentária 

a seguir codificada.  

UNID ORÇAMENTARIA 02.001.000 GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRACAO GERAL 

PROGRAMA 0001 PROG ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SUPERVISÃO 

PROJ/ATIVIDADE 2.006 MANUT GABINETE EXECUTIVO MUNICIPAL 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 07   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.002.000 SECRETARIA MUN ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRACAO GERAL 

PROGRAMA 0001 PROG ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SUPERVISÃO 

PROJ/ATIVIDADE 2.007 MANUT SEC MUN ADMINISTRAÇÃO 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 19   
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UNID ORÇAMENTARIA 02.004.001 SETOR DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRACAO GERAL 

PROGRAMA 0001 PROG ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SUPERVISÃO 

PROJ/ATIVIDADE 2.008 MANUT SEC MUN SAÚDE 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 1002 SAÚDE  15% 

FICHA 70   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.004.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 301 ATENCAO BASICA 

PROGRAMA 0014 PROG ATENÇÃO PRIMÁRIA PARA TODOS 

PROJ/ATIVIDADE 2.049 MANUT ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 1002 SAÚDE 15% 

FICHA 96   

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 02.004.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 301 ATENCAO BASICA 

PROGRAMA 0014 PROG ATENÇÃO PRIMÁRIA PARA TODOS 

PROJ/ATIVIDADE 2.049 MANUT ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 

1.600.000/2.600.00

0 

TRANS. FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO 

MANUT. 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 96   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.004.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 301 ATENCAO BASICA 

PROGRAMA 0014 PROG ATENÇÃO PRIMÁRIA PARA TODOS 

PROJ/ATIVIDADE 2.049 MANUT ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.621.000/2.621.000 TRANS. FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUAL 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 
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FICHA 96   

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 02.004.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 304 VIGILANCIA SANITARIA 

PROGRAMA 0018 

PROG PREVENIR PROMOVER ATRAVÉS DE 

VIGILÂNCIAS 

PROJ/ATIVIDADE 2.068 MANUT VIG SANITÁRIA 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 

1.500.000/2.500.00

0 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 1002 SAÚDE 15% 

FICHA 141   

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 02.004.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 304 VIGILANCIA SANITARIA 

PROGRAMA 0018 

PROG PREVENIR PROMOVER ATRAVÉS DE 

VIGILÂNCIAS 

PROJ/ATIVIDADE 2.068 MANUT VIG SANITÁRIA 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 

1.600.000/2.600.00

0 TRANS. FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO MANUT. 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 141   

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 02.004.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 304 VIGILANCIA SANITARIA 

PROGRAMA 0018 

PROG PREVENIR PROMOVER ATRAVÉS DE 

VIGILÂNCIAS 

PROJ/ATIVIDADE 2.068 MANUT VIG SANITÁRIA 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 

1.621.000/2.621.00

0 TRANS. FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUAL 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 141   

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 02.004.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 
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SUFUNÇÃO 305 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

PROGRAMA 0018 

PROG PREVENIR PROMOVER ATRAVÉS DE 

VIGILÂNCIAS 

PROJ/ATIVIDADE 2.071 MANUT VIG EPIDEMIOLÓGICA 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 

1.500.000/2.500.00

0 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 1002 SAÚDE 15% 

FICHA 148   

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 02.004.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 305 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

PROGRAMA 0018 

PROG PREVENIR PROMOVER ATRAVÉS DE 

VIGILÂNCIAS 

PROJ/ATIVIDADE 2.071 MANUT VIG EPIDEMIOLÓGICA 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 

1.600.000/2.600.00

0 TRANS. FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO MANUT. 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 148   

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 02.004.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 305 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

PROGRAMA 0018 

PROG PREVENIR PROMOVER ATRAVÉS DE 

VIGILÂNCIAS 

PROJ/ATIVIDADE 2.071 MANUT VIG EPIDEMIOLÓGICA 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 

1.621.000/2.621.00

0 TRANS. FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUAL 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 148   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.005.001 SETOR DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRACAO GERAL 

PROGRAMA 0001 PROG ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SUPERVISÃO 

PROJ/ATIVIDADE 2.009 MANUT SEC MUN EDUCAÇÃO 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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CO TCE/AUX 1001 ENSINO 25% 

FICHA 158   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.005.002 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 365 EDUCACAO INFANTIL 

PROGRAMA 0024 PROG TRANSPORTE ESCOLAR 

PROJ/ATIVIDADE 2.080 MANUT TRANSP ESCOLAR ED INFANTIL - CRECHE 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 1001 ENSINO 25% 

FICHA 191   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.005.002 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 365 EDUCACAO INFANTIL 

PROGRAMA 0024 PROG TRANSPORTE ESCOLAR 

PROJ/ATIVIDADE 2.081 MANUT TRANSP ESCOLAR ED INF - PRE-ESCOLA 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 1001 ENSINO 25% 

FICHA 195   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.005.002 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 365 EDUCACAO INFANTIL 

PROGRAMA 0024 PROG TRANSPORTE ESCOLAR 

PROJ/ATIVIDADE 2.081 MANUT TRANSP ESCOLAR ED INF - PRE-ESCOLA 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.553.000/2.553.000 TRANS. FNDE PROG. NAC APOIO TRANS. ESC (PNATE) 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 195   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.005.003 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 0024 PROG TRANSPORTE ESCOLAR 

PROJ/ATIVIDADE 2.085 MANUT TRANSP ESCOLAR ENS FUNDAMENTAL 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 



 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER 

CHAVES - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Padre Reis, Nº. 84, Centro. CEP 36.330-000 

licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 
  

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 36.330-000 –  

TEL/WhatsApp: (32) 3216-1053 (Ramais 109 e 110)/ (32) 99199-6496.  

CO TCE/AUX 1001 ENSINO 25% 

FICHA 212   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.005.003 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 0024 PROG TRANSPORTE ESCOLAR 

PROJ/ATIVIDADE 2.085 MANUT TRANSP ESCOLAR ENS FUNDAMENTAL 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.553.000/2.553.000 TRANS. FNDE PROG. NAC APOIO TRANS. ESC (PNATE) 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 212   

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 02.005.003 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 0024 PROG TRANSPORTE ESCOLAR 

PROJ/ATIVIDADE 2.085 MANUT TRANSP ESCOLAR ENS FUNDAMENTAL 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 

1.576.001/2.576.00

1 

TRANS. DOS ESTADOS PARA PROGRAMAS DE 

EDUCAÇÃO 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 212   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.006.001 SETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO 08 ASSITÊNCIA SOCIAL 

SUFUNÇÃO 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 

PROGRAMA 0029 PROG ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.010 MANUT SEC MUN ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 239   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.006.002 FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO 08 ASSITÊNCIA SOCIAL 

SUFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSITENCIAIS 

PROGRAMA 0029 PROG ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.109 BLOCO PROT SOCIAL BÁSICA - MANUTENÇÃO 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 269   

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 02.006.002 FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO 08 ASSITÊNCIA SOCIAL 

SUFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSITENCIAIS 

PROGRAMA 0029 PROG ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.109 BLOCO PROT SOCIAL BÁSICA - MANUTENÇÃO 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 

1.600.000/2.600.00

0 

TRANS. FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO 

MANUT. 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 269   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.006.002 FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO 08 ASSITÊNCIA SOCIAL 

SUFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSITENCIAIS 

PROGRAMA 0029 PROG ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.109 BLOCO PROT SOCIAL BÁSICA - MANUTENÇÃO 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.661.000/2.661.000 TRANS. FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 269   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.007.001 SETOR DE CULTURA 

FUNÇÃO 13 CULTURA 

SUFUNÇÃO 392 DIFUSAO CULTURAL 

PROGRAMA 0035 PROG DIFUSÃO CULTURAL GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.011 MANUT SEC MUN CULTURA TUR ESPORTE LAZER 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 294   

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 02.010.001 SETOR DE OBRAS E URBANISMO 

FUNÇÃO 15 URBANISMO 

SUFUNÇÃO 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA 0045 

PROG PLANEJAR A INFRAESTRUTURA URBANA E 

RURAL 
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PROJ/ATIVIDADE 2.017 MANUT SEC MUN OBRAS URB E TRANSPORTES 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 

1.500.000/2.500.00

0 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 467   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.010.002 SETOR DE TRANSPORTES 

FUNÇÃO 26 TRANSPORTE 

SUFUNÇÃO 782 TRANSPORTE RODOVIARIO 

PROGRAMA 0051 PROG VIAS RURAIS E ESTRADAS VICINAIS 

PROJ/ATIVIDADE 2.195 MANUT CONSERV ESTRADAS VICINAIS E RURAIS 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 499   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.010.002 SETOR DE TRANSPORTES 

FUNÇÃO 26 TRANSPORTE 

SUFUNÇÃO 782 TRANSPORTE RODOVIARIO 

PROGRAMA 0051 PROG VIAS RURAIS E ESTRADAS VICINAIS 

PROJ/ATIVIDADE 2.195 MANUT CONSERV ESTRADAS VICINAIS E RURAIS 

CONTA 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1.708.000/2.708.000 TRANS. UNIÃO REF. COMP FINAN. RECUR. MINERAIS 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 499   

 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

I- Receber o objeto no prazo e condições avençadas neste termo, e pormenorizadas em Edital e 

seus anexos;  

II- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
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definitivo;  

III- Comunicar à Contratada dentro do prazo de 03 (três) dias, por escrito via e- mail sobre defeitos, 

imperfeições, mau funcionamento, falhas ou irregularidades verificadas nos estabelecimentos 

credenciados, para que seja reparado ou corrigido a falha na prestação do serviço;  

IV- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/empregado especialmente designado;  

V- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no instrumento contratual e seus anexos;  

VI- O município de Coronel Xavier Chaves/MG não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

I- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento contratual, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto;  

II- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

III- Fiscalizar os serviços prestados pelos postos credenciados, com o objetivo de garantir um 

nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários de 

funcionamento, presteza no atendimento;  

IV- Administrar, organizar e manter rede de estabelecimentos dentro da área de atuação do 

município e garantir que, em caso de deslocamento, seja aceito o cartão magnético como forma de 

pagamento;  

V- Efetuar os pagamentos devidos aos estabelecimentos com os quais mantém convênios. Não 

respondendo em nenhuma hipótese, o município, por esse pagamento;   

VI- Conforme a necessidade da CONTRATANTE, deverá, no prazo máximo 30 (trinta) dias 

contados da data da solicitação, ser efetivado o credenciamento de novos postos pela 
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CONTRATADA;   

VII- Acompanhar a divulgação dos postos autuados e/ou interditados pela Agência Nacional de 

Petróleo – ANP por problemas de qualidade do combustível fornecido, e divulgar imediatamente 

ao fiscal do contrato formalizado com o município devendo providenciar o novo credenciamento 

para substituir o anterior no prazo de 30 (trinta) dias;  

VIII- Fornecer e/ou repor, sem ônus para a CONTRATANTE, os cartões eletrônicos na 

quantidade equivalente à frota desta;  

IX- Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da 

contratação;  

X- Emitir relatórios mensais que permitam a administração e gerenciamento do objeto do 

contrato, assim como, apresentar a Nota Fiscal / Fatura, em duas vias, discriminando em separado 

os materiais e os serviços utilizados no período; 

XI- Arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento eletrônico, instalações, 

manutenção, relatórios e outras decorrentes;  

XII- Manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a vigência do 

contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou diversificação da frota;  

XIII- Manter listagem atualizada na rede de postos de abastecimento integrados ao sistema 

objeto deste contrato; 

XIV- Fornecer número de telefone, contato de WhatsApp e e-mail do preposto a fim de 

atender às solicitações da CONTRATANTE;  

XV- Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio da CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo 

ou reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE; 

XVI- Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade 

constatada durante o fornecimento dos produtos;  

XVII- Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto 

neste contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta 

ao serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de 
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emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, as 

despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

XVIII- Não efetuar a transferência a outrem, no todo ou em parte, do objeto deste contrato, 

nem CAUCIONAR ou utilizar o mesmo para qualquer operação financeira, necessitando, nos dois 

casos, de própria e expressa anuência da CONTRATANTE. 

XIX- Da subcontratação: Fica vedado neste ato, à Contratada, transferir, ceder, subcontratar, 

negociar, utilizar em qualquer hipótese como garantia ou instrumento de fiança ou caução, seja 

comercial ou bancária, bem como transacionar com terceiros de qualquer personalidade jurídica, 

as obrigações, responsabilidades e demais cláusulas estabelecidas no instrumento.  

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA 

9.1. Não haverá garantia mínima exigida na contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o 

CONTRATANTE designa o Sr. Vitor Rafael Camilo Ribeiro, nomeado pela portaria 3.947 de 01 

de outubro de 2025, ao cargo Fiscal de contrato e, o requisitante como gestor de contrato. 

10.1.1. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a 

qualquer momento, terá poderes de interferir no andamento do fornecimento, reservando-se ainda 

o direito de recusar o objeto caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados e 

exigidos pelo projeto. 

10.1.2. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou 

fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1.Ficam estabelecidas as seguintes sanções: 
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A) advertência; 

B) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta por dia de atraso, 

durante o qual, sem justa causa, não for cumprido o prazo fixado na proposta, 

acumulável com as demais sanções, que poderá ser descontada em eventuais 

créditos existentes junto ao Município; 

C) suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das 

penalidades; 

D) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

E) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

11.2. A notificação de eventuais sanções aplicadas será realizada exclusivamente pelo e-mail 

cadastrado no documento de proposta, sendo da empresa adjudicatária a responsabilidade de manter 

os seus dados cadastrais atualizados junto à contratante.  

11.3. A notificação será considerada devidamente recebida pela empresa adjudicatária 02 (dois) dias 

úteis após o envio por parte da contratante, ainda que a empresa não acuse o recebimento, após o qual 

se considerará iniciado o prazo para apresentação da defesa. 

11.4. O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da data de recebimento da notificação. O valor das multas aplicadas, após regular 

processo administrativo, deverá ser descontado dos pagamentos devidos, sendo automaticamente 

suspensos os por vir e, caso sejam estes insuficientes, a diferença deverá ser paga pela Empresa por 

meio de guia própria emitida pela Prefeitura, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data 

da sua aplicação. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
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12.1. São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos do 

art. 104 da Lei n.º 14.133/2021: 

12.1.1. modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; 

12.1.2. extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

12.1.3. fiscalizar sua execução; 

12.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

12.1.5. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

12.1.6. risco à prestação de serviços essenciais; 

12.1.7. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

12.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser 

alteradas sem prévia concordância do contratado. 

12.3. Na hipótese prevista 12.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato 

deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO DO   

CONTRATO. 

13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.1.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e 

III, e estará sob as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 

13.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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13.1.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato 

poderá ser rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, 

inclusive no caso de perdas e dados, serão atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, 

e incidentes de juros moratórios de 0,5% ao mês para quem der causa à inadimplência. 

13.1.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste  contrato, somente 

se reputará válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer parte. 

13.1.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos 

termos do disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154  da Lei n.º 14.133/2021. 

13.1.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela 

Lei n.º 14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste 

instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 16.1. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.078/2018 (Lei Geral do Proteção de 

Dados) em relação aos dados pessoais e/ou base de dados a que venham ter acesso em decorrência 

deste contrato, inclusive após a extinção da relação contratual, comprometendo-se a manter o sigilo 

e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados sensíveis – 

sendo vedado: a utilização de dados pessoais para finalidade distinta da contida no objeto da 

contratação; a transferência,  transmissão e comunicação, ou qualquer outra forma de repasses de 

informações a terceiros não autorizada, sob pena de responsabilização conforme as normas 

aplicáveis. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO. 
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17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no site oficial do 

município e na AMM (Associação Mineira de Municípios), em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Resende Costa/MG, para dirimir dúvidas ou 

divergências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 

14.133/2021. 

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 

instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Coronel Xavier Chaves, 10 de março de 2026. 
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